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Ofício SMA Nº 246-67/2011.

Canela, 23 de agosto de 2011.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PLC nº 95/2011, que “Autoriza o Executivo Municipal a pemutar com Investidores, o próprio municipal matriculado sob o nº 17.389, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Canela, por área a ser construída destinada ao Centro de Eventos de Canela, conforme Estudo vencedor da Manifestação de Interesse, e dá outras providências”.

Considerando o disposto no Contrato firmado em 10 de agosto de 2010, entre a Prefeitura de Canela e a empresa MSCA INFORMAÇÃO TECNOLOGIA TREINAMENTO CONSULTORIA LTDA., vencedora da Manifestação de Interesse e que é, portanto, a desenvolvedora dos estudos técnicos para a revitalização funcional e estrutural da Avenida José Luiz Correa Pinto, na cidade de Canela, através da elaboração de um plano de negócios que é parte integrante do presente documento e que contempla estudo de mercado, posição mercadológica, estudos preliminares arquitetônicos, econômico-financeiro e modelagem jurídica.

Considerando que o segmento do turismo, na região de Canela, é a base fundamental da economia do Município, esta Prefeitura busca fomentar e qualificar o pólo turístico da região. Para isso, constata-se a necessidade de captação de eventos de médio e grande porte, fazendo-se necessário que o Município disponha de equipamentos que suportem eventos com capacidade acima de 500 pessoas. Para tanto, verifica-se a carência da região neste aspecto, concluindo-se, portanto, de suma importância, que o Município de Canela disponha de um Centro de Eventos com características que supram as necessidades turísticas da localidade.

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

Considerando que, para que o projeto cumpra com seu objetivo, além da observância das regras jurídicas, faz-se necessária a obtenção da autorização legislativa, através deste Projeto de Lei, para celebração de permuta de área pública por área construída no empreendimento, sendo para a utilização pública, restando claro que o empreendimento atende o interesse público, pois tem o objetivo de produzir bem estar e desenvolvimento econômico à população deste Município.

Considerando que, a permuta consiste em transferir ao privado áreas públicas conforme o descritivo dos estudos em anexo em contrapartida ao recebimento de área construída para a implantação de um Centro de Eventos para ser utilizado pelo Município de Canela e transferido à sua propriedade e exploração.

Considerando-se os termos da Audiência Pública realizada em 22.07.2011 e respectiva Ata lavrada no ato, a empresa MSCA INFORMAÇÃO TECNOLOGIA TREINAMENTO CONSULTORIA LTDA. apresentou Projeto a comunidade o qual restou aprovado pela unanimidade dos presentes, estes nominados e firmados na Lista de Presença produzida no e para o Ato.

Considerando os Princípios da Economia e da Razoabilidade, o presente Instrumento Legal reconhece a MSCA INFORMAÇÃO TECNOLOGIA TREINAMENTO CONSULTORIA LTDA. que desenvolveu os estudos, a gestora técnica do empreendimento, apta a captar no mercado investidores qualificados e idôneos para a realização do empreendimento e realização da permuta.

Face às considerações que faço, ao mesmo tempo em que submeto o Projeto à apreciação dessa Casa que, tenho certeza, tratará a matéria com a atenção e a seriedade que lhe são peculiares.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 23 DE AGOSTO DE 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a pemutar com Investidores, o próprio municipal matriculado sob o nº 17.389, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Canela, por área a ser construída destinada ao Centro de Eventos de Canela, conforme Estudo vencedor da Manifestação de Interesse, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar com Investidores o próprio municipal matriculado sob o nº 17.389, do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, por área construída de 91.230,00m2 destinadas ao Centro de Eventos, conforme Projeto vencedor da Manifestação de Interesse.

§ 1º O Centro de Eventos de Canela, a ser construído, e previsto nos estudos prévios, será destinado à exploração desta Prefeitura, ou por terceiros, mediante autorização da mesma.

§ 2º A área territorial de que trata esta Lei Complementar, de propriedade do Município, a ser permutada, possui a seguinte descrição, constante na Matrícula nº 17.389: 

Um imóvel constituído de uma fração de terreno com área de 91.230,00m² (noventa e um mil, duzentos e trinta metros quadrados), parte integrante de um todo maior com 235.494,00m² (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados), com as seguintes características e confrontações: ao norte, onde faz frente com a rua projetada, paralela à faixa da estrada de ferro Taquara-Canela; a leste, com Ernani Fleck e viúva Boaventura Garcia; ao sul e oeste, com propriedade da transmitente. O referido imóvel se encontra cadastrado, sob nº 617, no Departamento de Administração do Patrimônio co Estado da Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos, e está transcrito sob o nº 9.175, no livro 3-T, fls. 68, no Registro de Imóveis e de Títulos, Documentos e outros papéis do Município de Taquara.

§ 3º A área indicada na fração destacada na Matrícula nº 17.389, vem assim caracterizada e descrita, conforme Laudos Técnicos e de Avaliação:

Uma gleba de terras com a área de 91.230,00m² situada na zona urbana da cidade de Canela, com as seguintes confrontações e dimensões: frente, ao norte com a Praça das Nações, na dimensão de 160,00m; por um lado, a leste divide com a propriedade de Fradique Correa Lopes na extensão de 520,80m de frente ao fundo; por outro lado, a oeste, a partir da frente divide com vários lindeiros, até encontrar a Avenida José Luiz Correa Pinto na qual faz frente na extensão de 220,10m, totalizando 529,62m da frente a fundo; fundos, ao sul, por linha irregular, mede 279,84m, dividindo com área de propriedade do Estado do Rio Grande do Sul.

§ 4º O próprio municipal descrito no § 2º deste artigo foi avaliado em R$ 2.908.412,40 (dois milhões novecentos e oito mil quatrocentos e doze reais e quarenta centavos), com data-base de 18 de dezembro de 2009, conforme Termos do Parecer Técnico nº 66/09 do Departamento de Administração do Patrimônio do Estado (DIAVA/DEAPE) e Processo nº 000247-2400/08-4.

Art . 2º O próprio alienado pelo Executivo Municipal fica também desafetado das restrições impostas pela Lei 3.048/2010, que “Autoriza o Município a receber imóvel do Governo do Estado do Rio Grande do Sul”, bem como restam cumpridos os requisitos de destinação previstos, implantação de um Centro de Convenções e Congressos.

Art. 3º As despesas decorrentes da permuta devem ser suportadas pelo adquirente.

Art. 4º Outorga-se à empresa MSCA INFORMAÇÃO TECNOLOGIA TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA., a oportunidade em identificar e apresentar à Poder Executivo Municipal os interessados no desenvolvimento do empreendimento e de selecionar aquele(s) que melhor atendem aos interesses da municipalidade.

Art. 5º Em face do Estudo feito, o qual foi devidamente avaliado pelo Executivo Municipal e, que cumpre, de forma integral, com o objetivo estratégico de desenvolvimento do Município de Canela, fica desde já reconhecido que os honorários previstos na Manifestação de Interesse de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) relativo ao pagamento pelos estudos realizados pela MSCA INFORMAÇÃIO TECNOLOGIA TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA., deverão ser ressarcidos pelo investidor homologado à permuta e à implantação do investimento.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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CERTIDAO

Certifico e dou fé, que a copia reprogréfica abaixo extraida neste oficio, do livro e folha a que se
refere, nos termos do artigo 19, § 1° da Lei dos Registros Publicos, & auténtica:

REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA

LIVRO N* 2 - REGISTRO GERAL -

1

17.389

- MATRICULA —

MATRICULA

17.389 ("(’?

IMOVEL: UMA TERRENO com a &rea de 285.494,00m* com as seguintes confrontacdes: ac‘
norte, onde faz frente com a rua PROJETADA, paralela a faixa da estrada de ferro Taquara -
Canels; a leste, com Ermani Fleck e vitva Boaventura Garcia; ao sul e oeste, com propriedade
Luiza Correa da Silva.

PROPRIETARIO: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede em Porto Alegre, RS, inscrito
ne CNPJ n® 87.934,8%5/0001-98.

S 2
CANELA, 1 - novembro . 2010

R$ 19,90
0700016

| R-1-17389 de 17 de novembro de 2010 Prot. 36258
DOACAQ: Escritura Publica lavrada no 1° Tabeiionato de Notas da Comarca de Porto Alegre,
RS, no livio 472, fis. 179/180, sob n” 118/19.718, em 1°.11.2010, pelo Substituto do Tabelido de
Notas, Sidnel Zolim Boecudo.

DOADOR: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede em Porto Alegre, RS, inscrito no
CNPJ n® 87.934.675/0001-96. ;

DONATARIO: MUNICIPIO DE CANELA, CNPJ 88,585 518/0001-85.

VALOR: R$2.90841200. Deixa de ser apresentada a guia informativa de avaliacio e
exoneracao tributéria, nos termos da Lei nlimero 8821, de 27 de janeiro de 1989, modificada pela
Lei 10.800 de 12 de junho de 1896, regulamentada pelo Decreto nimero 36.799 de 09 de julho
de 1996,

| OBJETO Somente a fracio do terreno ou seja a area de 91.230.00m% no imoével desta
matricula, que sera destinado & um Centro de Convencfes e Congressos,

OBSERVACAC A sente doacho fica gravada com as clausulas de inalienabilidade e
impenhorabilidade/r §\§ermus da lei vigente.

-REGISTRADORA: : Sy . R$ 1.977,60.
Selo: 0093.01 V‘Idpgq 17688 - R$ 0,20; 0093.01.1000002.17400 - R$ 0,20; 0093.09.0700018.
{ 00320 -R$ 10,00

g

UBLICOS & n
DE THLLS, 8{‘4@;
(

S P
R0
<& Q(*-

CONTINUA NO VERSD o’

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.
Canela , quinta-feira, 18 de novembro de 2010

REGISTRADORA:

Emolumentos: R$ 12,60. Selo: 0093.01.1000002.17471 - R$ 0,20; 0093.01.1000002.17472 - R$ 0,20;
0093.01.1000002.17473 - R$ 0,20
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Edital de Convocacao de Audiéncia Publica n° 03/2011

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribui¢oes legais, torna publico, para conhecimento dos interessados, a Audiéncia Publica
Geral, para participagdo popular e apresentagdo de estudos realizados pela empresa vencedora
da Manifestagdo de Interesse N° 001/2009 interessada em expediente no Centro de Eventos
no Parque do Palacio.

1. LOCAL DA AUDIENCIA PUBLICA: Camara Municipal de Vereadores, Rua
Dona Carlinda, 485.

2. DATA E HORARIO: Dia 22 de julho de 2011, as 15 horas.

3. DA CONDUCAO DOS TRABALHOS: Fica responsavel pela conducgio dos
trabalhos da Audiéncia Publica a Mesa Coordenadora, pelo Secretario Municipal de Turismo,
Esportes e Lazer, o qual presidira a mesma.

4. DAS CONDICOES PARA PARTICIPACAO: Poderdo participar, na forma de
manifestagdo, da Audiéncia Publica, pessoas fisicas, entidades de classe, associa¢des de
bairro, associa¢des comerciais € industriais, sindicatos e outras entidades da sociedade civil
organizada, devendo, para tanto, cadastrar-se previamente na Secretaria Municipal de
Turismo, Esportes e Cultura, até as 14h do dia 22 de julho de 2011.

4.1. DO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS: Deverido preencher a ficha cadastral
no local citado no item 4, munidos de Carteira de Identidade e Titulo de Eleitor.

4.2. DO CADASTRO DE PESSOAS JURIDICAS E DEMAIS ENTIDADES:
Deverdao preencher a ficha cadastral no local citado no item 4, munidos dos seguintes
documentos: ato constitutivo da entidade; registro no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
ato da eleigdo da Diretoria e Conselhos; identifica¢do do Representante Legal da Entidade.

5. DA METODOLOGIA DOS TRABALHOS: A Mesa Coordenadora fara a
explanagdo do que sera tratado na reunido, apos passara a ouvir as sugestdoes € manifestagoes
das pessoas previamente inscritas. Finalizando-se a exposi¢do das propostas, estas serdo
discutidas e votadas as suas prioridades.

6. DAS DISPOSICOES GERAIS: Fica designada a Mesa Coordenadora, para
deliberar sobre qualquer assunto que ndo foi tratado neste Edital.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 DE JULHO DE 2011.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077
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ATA - AUDIENCIA PUBLICA

APRESENTAGAO DE ESTUDOS REALIZADOS PARA EMPREENDIMENTOS NO
PARQUE DO PALACIO

Aos vinte e dois dias do més de julho do ano de dois mil e onze, as quinze horas, no
Plenario da Camara Municipal de Vereadores, sito a Rua Dona Carlinda, 485, nesta cidade,
reuniram-se, conforme convocagdo do Edital n° 03/2011, de 15 de julho de 2011, a
Administracdo Publica do Municipio de Canela, representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
Constantino Orsolin, pelos Secretarios: Sérgio Luiz dos Santos — SMTEL, Roberto Basei —
SMF, David Keller da Silva — SMA, Marluce dos Santos Fagundes — SME, Luciano do
Nascimento Melo — SMDE, Luiz Claudio da Silva — SMOP, José Francisco Cazzaneli — DCI,
Noeli Stopassola Soares e Jean Carlo Monteiro Spall, servidores e municipes, conforme lista
de presenga, para apreciarem a APRESENTAGCAO DE ESTUDOS REALIZADOS PELA
EMPRESA VENCEDORA DA MANIFESTAGAO DE INTERESSE N° 001/2009
INTERESSADA EM EXPEDIENTE NO PARQUE DO PALACIO. Abriu os trabalhos o
Secretario de Turismo, Esporte e Lazer, Sr. Sérgio Luiz dos Santos, o qual presidiu a
presente Audiéncia, e explanou os motivos da presente Audiéncia nomeando para
secretariar os trabalhos a servidora Marcia dos Santos,. Em seguida passou a palavra para
o Sr. Maurénio Stortti que fez uma breve apresentagao dos estudos realizados pela empresa
M. Stortti Business Consulting Group, referente a um empreendimento no Parque do
Palacio, que visa criar um novo polo de comeércio e servigos criando um centro de atracao
de negocios. De acordo com o estabelecido pelo Edital de Convocag&o se inscreveram para
manifestacdes o Sr. Roy Michaelsen, do Alpen Park, o Sr. Marcelo Carvalho, gerente do
Hotel Continental, e a Sra. Marina Gil, que parabenizaram a Administracdo pelo Projeto e
que o véem com bons olhos, e que faltavam iniciativas como esta. Em seguida manifestou-
se o Prefeito Municipal, Sr. Constantino Orsolin que destacou a importancia da participagado
da populagéo para analisar um projeto grandioso como este, e que como o Municipio nao
possui condigdes de bancar um empreendimento deste porte, a parceria com a iniciativa
privada & importante para ampliar o setor turistico. Em seguida o Presidente da Audiéncia
colocou o projeto em votagéo, sendo aprovado por unanimidade. O Presidente da Audiéncia
fez suas consideragdes finais e nada mais havendo para ser tratado, o Presidente
agradeceu a presenca de todos e declarou encerrada a presente Audiéncia Publica, e para
constar, eu, Marcia dos Santos, lavrei a presente Ata que segue assinada pelo Presidente
desta Audiéncia Publica, pelo Prefeito Municipal Constantino Orsolin, e por mim que
secretariei.

Presidente da Audiéncia Pullica

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Marcia\dos Santgs
Sedretaria

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077
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Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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SECRETARIA DA ADMINISTRACAD
E DOS RECURSOS HUMANGD

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAGAO DO PATRIMONIO DO ESTADO

PARECER TECNICO N° 66/09

De................. DIAVA/DEAPE

Para.............: Prefeitura Municipal de Canela
Localidade.... CANELA

Assunto......... PARECER TECNICO

Processo......: 000247-2400/08-4

Prezado(a) senhor(a):

Tendo em vista a avaliagao ter sido realizada por profissional habilitado, concordamos com o valor
atribuido no laudo técnico de avaliagdo, folha 26 a 47 do referido processo.

CONCLUSAO:

Somos de parecer que o imével, langado junto ao Departamento de Administragdo do Patriménio do
Estado sob n° 617, apresenta como valor de mercado a importancia de R$ 2.908.412,40 (dois milhGes e
novecentos e oito mil e quatrocentos e doze reais e quarenta centavos).

Porto Alegre, 18 de dezembro de 2009.

Atenciosamente,

v "f/

g y / U -/
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-"‘7,»—7’ ? 422

A . Pv;v Ry v i gt = /
Josa Luiz Santarém de Zroas
Engenheiro Agrénomo  CREA - 68.762
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